
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I>- C-L -T-0 !IA 030/92 . 
Of. N.o aJIQCE __ W..._.. - - a 

ttDi põe ao r abertura da Or6d1to dicl 
nal plmnentar ao Orçamento Vigente11 • 

L!LIO OORA, Prefeito do Município ae .An-
ptu a, no uao de atr1lndções 1 pia e de oontol'lllid de com o 
que c!iapõ _. o Artigo 40 , inciso , da ei nA 047/91 d 16 de d z 
~ro de 1991. 

Artigo 111) - Pica a erto na contadoria icipal um or6d1 to 811Pl .. 
aantar de Cri 30. 000 . 000 , 00 ( trinta milhões d cruze!, 
roa)• a :tilll de ser mpl•entada aa1,eguintea dotac;õa • 
do oroamento vig•tea 
Deprto de Sadde e San98Dlento 

Setor ae Aasi tênoia e Saneamento 
3111. 02 13. 76. 4482. 013 - Peaaoal c.v. v. ixaa . 
3113.03 1,. ,1. 4482. 015 - Ol»riga9õea Patronaia . 

Depto de ern.çoa unioipaie 
to:i: de Manutenção 

10 , 000 . 000, 00 
5 . 000. 000 , 00 

3lll . 0l 16. 88. 5342-O23-Peaaoal Ci vil TT.:Pixae . 15 . 000.000, 00 
.&rti10 2a) - O cr dito a~erto pelo artigo anterior aeri colterto cem 

reC'\J.l•eos provan1 tea do exoeaao de arreo da~ão vet1,. 
:ticar- se no oorr te exeroioio. 

Al'ttgo 31) - ate Dec1·eto trari • Vigor na data de sua p11 ica -.. çao . 

ITURA DO IOIPIO DE G 

o nea a drata. 

GINA P BlllRA 
••mr T onioo _ 

A, 24 de a ril d0 1 . 992. 


